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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, 

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Esporte/Cultura.  

 

2. OBJETO 

2.1.  Contratação de empresa visando à prestação de serviços de Plotagem de 

veículos pertencentes à frota Municipal de Planalto-PR. Para a contratação do objeto 

deste documento, deverão ser observadas as características e demais condições 

definidas no edital e seus anexos. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Rudinei Paulo Marques Correa, Érica Tomazoni, Berlindo Leviski, , Zenaide 

Gallas Werle, Nadiane Carla Schlosser, Darci Francisco dos Santos e Jair Dilceu 

Weich.  

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se a contratação de serviços de plotagem para que possa ser feita a 

identificação de veículos públicos municipais, permitindo maior transparência dos 

serviços públicos e identificação e fiscalização da população, do uso dos veículos 

públicos.  

4.2. A modalidade para contratação é Pregão Presencial, pois caracteriza-se como 

serviços comuns já licitado no ano vigente. 

4.3. O valor para a contratação foi definido com base no menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados a seguintes empresas: Impressione Comunicação Visual, 

Lourenço Suzin e Vision Designer Visual.  

4.4. Servidor responsável pela cotação de preços: Cleber Fernando Sisti Lippert e 

Fernanda Scherer Marzec.   

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item OBJETO Quant. Unid. Preço 

Máximo 
unitário 

Preço máximo 
total 

01 Plotagem de veículos - 
Contratação de empresa 

40 M2 R$85,00 R$3.400,00 
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especializada para prestação de 
serviços de plotagem de veículos 
com adesivos em vinil (confecção 
e aplicação de recorte eletrônico 
em vinil de acordo com a 
solicitação da Secretaria Municipal 
interessada), resistente ao sol e a 
chuva, impressão de alta 
resolução.  
Obs: O serviço contempla (se 
necessário) a remoção de adesivos 
antigos, preparação e aplicação de 
nova plotagem. 

02 Plotagem total com arte - 
Personalização de veículos nas 
laterais e traseiras (Conforme 
solicitação e arte definida pela 
Secretaria Municipal interessada). 
Tamanhos variados, 
proporcionais ao tamanho do 
veículo, com impressão digital de 
alta resolução em vinil, resistente 
ao sol e a chuva. Aplicação de 
verniz protetor para aumento de 
durabilidade da impressão.  
Obs: O serviço contempla (se 
necessário) a remoção de adesivos 
antigos, preparação e aplicação de 
nova plotagem. 

70 M2 R$100,00 R$7.000,00 
 

TOTAL R$10.400,00 

O valor máximo para contratação é de R$10.400,00 (Dez mil e quatrocentos reais). 
 
6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços solicitados, após 

aprovação da arte, em até 48(quarenta e oito) horas da solicitação formal da 

Secretaria solicitante Município de Planalto nos termos do subitem seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a)Identificação da Secretaria solicitante;  

b)Descrição do serviço a ser realizado; 

c)Veículo; 

d)Assinatura do Secretário Municipal solicitante; 
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6.3. A empresa CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela remoção, preparação 

e aplicação de nova plotagem no veículo. 

6.4. A Secretaria Municipal interessada deverá aprovar a arte do adesivo de plotagem 

antes da realização final do serviço. Sendo a Contratada obrigada a fazer as 

correções/modificações solicitadas pela Secretaria.  

6.5. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo 

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de 

empenho. 

6.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos 

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as 

informações previstas no subitem. 

6.7.  O pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias após a realização do serviço, 

com apresentação da respectiva nota fiscal. 

6.8. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

6.9. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

6.10. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do 

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota 

de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das 

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

6.11. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos. 
 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A execução do contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e 

avaliado pela Secretaria de Administração desta municipalidade. 
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Planalto - PR, 13 de Agosto de 2019 

 

 

 

______________________________________ 

Rudinei Paulo Marques Corrêa 

Secretário Municipal de Administração/Gabinete 

 

 

 

 

____________________________________ 

Berlindo Leviski  

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

 

 

 

______________________________________ 

Nadiane Carla Schlosser  

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Érica  Tomazoni 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

__________________________________ 

Zenaide Salete Gallas Werle  

Secretária Municipal de Assistência Social  
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________________________________ 

Darci Francisco dos Santos  

Secretário da Agricultura 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Jair Dilceu Weich 

Secretário Municipal de Esporte e Cultura 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Inácio José Werle 

 


